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LEI MUNICIPAL N° 1303-A/201S.
DE: 26 de outubro de 2015.

Dispõe sobi.e a ci`iação de cargos públicos na Unidade de
Conti.ole lntemo e  iia  Pi.ociu.adoi-ia   Gei.al do Município
de União dos Palmares, modificando a Lei  1.219/2011,e
adota outi.as pi-ovidências.

0  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  I)E  UNIÃO  DOS  PALMARES,  ESTAl)O
DE ALAGOAS, no  uso  das atribuições legais. faz saber a tod()s  os  habitantes cleste MLmicípio,

que C`âmara de Vei.eaclores. aprovou e eu  sa]iciono a a seguinLe l,ci:

Art.1`'.  Fica  criada a Uiiidade  de  C`oiit[.ole  liilemo  no  Miuiici'pio  cle  União  clos  Palmai.es./AI..

Ai`t.   2°.   Ficam   ci-iados   os   cai.gos   de   pi.ovimcnto   cfetivo`   a   sei.em   preenchidos   mediante
concurso   público`   em   ciuaiititativos`   \reiicimentos   e   cori.elação   escolar,   cle   acordo   com   o
anexo  T.

Art.  3°.  Ao  artigo   1°.  da  Lei   1.219/2011.  está  aci`escido  o  Anexo  IX.  que  será  repi.esentadt)

pelo Anexo 1  da presente  Lei,

Art.   4°.   As   dcspesas   decoi.rentes   clesta   Lei   cori.erão   à   conta   de   doiaçõi:s   oi-çamentái`ias

própi.ias.  consigiiadas  no  oi.çame]ito  vigeiite.

Art.  5°.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  clata de  siia  publicação`  i-evoganclo  todas  as  disposições
em contrário.

Gabinete   clo   Prefeito   clo   Miiiiicípio   de   Uníão   clos   Pitlmai.i>s.   Estado   dc

Alagoas.  aos 26(vinte  e  seis)  clias do  mês  e  ouiiibt.o  do  ano  de  2() 15.

EDUARDO CARRILHO PEDROZA
PREFF,1T0
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LEI MUNICIPAL N° 1307-A/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DOS PALMARES -AL.
CONCURS0 PÚBLIC0 001/2011

QÜADR0 DE VAGAS DO GAB"ETE D0 PREFEIT0 MUNICIPAL

Secretaria Vagas Cargo Exigência Atribuição Salário Horas

Secretaria de 1 Procurador Ensino

Exercer a representaçãojudicialeextrajudicialdoMunicípio.PrestarconsultoriajuridicaaoChefedoPoderExecutivoeaosórgãosdaAdministração.Defenderopatrimônioimobiliái.iomunicipal.Promoverocontroledalegalidadeedamoralidadedosatosadministrativos.Analisarcontratos,aditivos,

RS 20h

Educação Municipal Supel.1or convenios, projetos de lei,
3.500,00Completo minutas de decretos, editais

em Díreito de licitações e documentos

Inscrição naOrdemdosAdvogadosdoBrasil
afins. Emitii. pareceres,submetendo-osáaprovaçãodoChefedoExecutivo.Promovei.acobi.ançadadívidaativadoMunicípio.PromoveraexecuçãodasdesapropriaçõesdeinteressedoMunicípio.Procederaunifómizaçãodajurisprudênciaadministrativa
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no âmbito do Município.Pi.oporaaiiulaçãodeatoadministrativoquerepute1esivoaointeressepúblico.Resolverascontrovérsiassobreacorretaaplicaçãodenormasconstitucionais.Desempenharatividadescorrelatas.

Secretaria de 1 Procurador Ensino

Exercer a representaçãojudicialeextrajudicialdoMunicípio.Prestarconsultoriajuri'dicaaoChefedoPoderExecutivoeaosórgãosdaAdministração.Defenderopatrimônioimobiliáriomunicipal.Promoveroconti.oleda

RS 20h

Saúde Municipal
Superlol`CompletoemDireito 1egalidade e da moralidadedosatosadministrativos.Analisarcontratos,aditivos,

3.500,00

Inscrição na convênios3 projetos de lei,

Ordem dos minutas de decretos. editais

Advogados de licitações e documentos

do   Brasil afins. Emitir pareceres,submetendo-osáapi.ovaçãodoChefedoExecutivo.PromoveracobrançadadívidaativadoMunicípio.Pi.omoveraexecuçãodasdesapropriaçõesdeinteressedoMunicípio.ProcederauniformizaçãodajurisprudênciaadministrativanoâmbitodoMunic]'pio.Proporaanulaçãodeato
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admin i strativo que repute1esivoaointeressepúblico.Resolverascontrovérsiassobreacorretaaplicaçãodenormascollstituciol]ais.Desempenharatividadescorrelatas.

Controladoria 1 Auditor Ensino

Receber supervisão doControladorGeraldoMunicípio;AuditarcontasorçamentáriasdoMunicípioemconjuntocomoControladorlntemo;Atender

RS 40h
Intema Interno da Superior determinações do Tribunal

2.200,00Municipal Controladoria Completo de Contas; Analisar
Geral processos de pagamentos,

Municipal despesas, gastos erecebimentosdeverbas noâmbitodaPrefeituraMunicipal.Exerceratividadescorrelatas.

Controladoria 1 Secretário da Ensino

Atender ao público3 receber eefetuarprotocolos,organizaradocumentaçãodosetor,

RS 40h
Intema Controladoria Médio fazer triagem deatendimentos,assessorar oControladoreoAuditornoquelhecouber.Exerceratividadescorrelatas. 724,00Municipal GeralMunicipal Completo

fÉff=
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